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CONvÊNIO N': PB-25172/2006 - 1NTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
PASSAGEM NO PROGRAMA
INTERLEGIS

••

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados -PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM, com sede na Rua Nossa
Senhora da Conceição, s/no Centro, Passagem-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ
MARTINS GOMES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes.
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em. que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II-incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
. BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utílização. pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unida,; para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TI" A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

lU - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedímentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divnlgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas_à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:
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x - informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposiçào da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO sào fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98!OlO e após o témllno da garantia dos
equipamentos iMtalados, o ÓRGAO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PAIV\ O DESENVOLVIMlõNTO (PNUD), a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observáncia
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante a~sinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalaçào .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos' equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado" quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNlDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA • DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderâ se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçâo de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisâo do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

] - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porVentura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as tes~emunhas.

Brasilia.oGi de ~ de 2006 .

•
Agacie
Diretor

Testemunhas:

~-
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Inlerlegis - SINTER

~k1ó~~
ereador Jose Martms Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Passagem

epresentante da Câmara M
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

~
~"

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Ubuntu Linux;
Sistema operacional Microsoft Windows XI';
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
Antivírus.
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Jrtigo< mêdi"o.h"'pLtn1Jrcs. TOlal de Itcos Licitados: 00013 . Edaal:
1011(112006dc Il'JhOll à, 12hOOc de ]4h il.s 17hOO. EndlT""o: SAFS
00. 4 LI. I Aoe"" li Sala 2(,. I3ra",lia Df BRASILlA • DF . Entre!:n
da., Propo!-la<: a partir dc 10llon006 às O'lhllO no _,ilc "''''""',cn,,,.
p•.•.snel.go, ..hr. Abenura dn.< Proposta" 2]111"17006 às IOhJO si",
'" "''''',c<)mp",sn<:l.go''.br

El.ltStll C,\\~\LCANlE DA Sll,\-'.\
r"'~.•,ó,,,

(SlDEC - fI'!I10/2(J()61n.VlllOl-OOOOI-2!lO''>NE(l(~1I70

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE COl\'TROLE EXTERNO

EM GOIÁS

r':lJllAL 1\" 54. IH': 6 DE OL'T1'8RO fiE 1006

Te UIJ.1I341201l4.9 . Pcl,) P""'-"'lC Edital. puhlicndo por forçn d"
dispo~lo no ano 22. ;""i,o lIl. da Lei o' RA43. dc 16 dc julhn de
1'l'J2, fica ~OTlflCADO" Senhor Jónalas .Ie01\1Ida S,1>" Filho. CI'I'
nD 2~4.627.097_49, pam. nO pral'O dc 15 lquinzel dias. C,,,,lad,,s da
dala ,b publicação deste inSlrumcnln. (cnnfo"",, Acóruãf> n,"
2 h'>7I2Il()(,. proferido pela 2' Càrnara. em Sc;..,,~o dc Oll,0ll.'21l11f>1.
recolher no, cofre< dn Fundo Na<:iooal dc Dclen.-ol"imcmo da Edu_
,,,ção. a qu""lia dc RS )9.!'49.(,7 (t,inta C nMc miL quinhcntrn; C
quarcn1a C no'-C rcai~ C ~c;..<cnlaC ",lc CtnLos",l. al""h2(la. "'n-
netariamc:nlc. e acrcscida dc juro, dc mnm. eakul",lo~ a partir de
19,'01l119'14.al~ a dala do deti,"" n:colhimcntn. abalcnd<rle. 00 "l"lf'
lunidade. oI') "alor(cs) ",'eolualmc;:!c re<sareidnll). na fOfina da le_
gi.,laç~" em ,-iI;Or. D",m ,er rccolhido. ainda. cm igual p~o. IU}~
cofrel do l"""um Naeional. mcd,aotc GRlJ. ccidi>," 0.0 139111.,. a
moita 'l'" Ihc foi aplicada por ",IC Trihunal. cnl11 fundamcn\o no ano
57 da LCI n° llA4J1'I2. nn "al"r d" RS IO.{l()(I.rI()(de~mIl rc;m) CIt<Q
oão alcndid.' a p""sente nntificação, nO pra>:n hra fi.~"-<ln.ore.'.
ponsá"c1 lerá" oOme inrluido no ('ad,"'''' Infonn"livo dc Oénitrn;

não Ooi,ad"", de O'l'ão, c Entidade"'- I'cdcrai, (CADIKI. hem como a
divida Sml cxcculllda judieialmo:me. peramc o roIi1pclcme Juiz,> da
Ju,'li,a Fcderal. na forma dos 3Ms. 10.23 (iociso 111.alioea bl. 24 e
2111 ineisn II 1 da Lci oe 8.44)102 C nrt_ 219. inoi.,ns 11 C IIL do
RIITCU. ESla Secrelaria de Cool",le E,lcmo rermanc<:c <cdiada iJ
Alamcd, COUlnMagalhães. 277 Boi"n s.,tor l3ela Vi<la eEI' 7-l'_N2J-
41{l Fonc, 11>2)J25~-92-3J F:t< 1(2) .l255-J'J-n cm (joiãnio IGOl.

,\L.\Rlt, EI.li'.AI'WTII DE MELU 1'(lVl'rS
Ff(AS('INO
S,erebri~

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO ACRE

EDIT ..\L ;...• 1.\. DF; (, DE (HiTVBRO DE 200b

TC n" ROO.If)(,f19<lK.<j. Pelo pmcnlc Edital. puhlicadn por força do
disp.mo no on. 22. inciso 11I.da l.ci o" K.44., de 16 dc julho dc 1'1'12.
liea NOTlflC. •••DIt a emprC"u ClC . CO:-:STRUÇ AO INDlJSTR1A E
COMÉRCIO LTOI\ .. CNPJ n" flZ.OOURll0Ofll_19. dc que c\te Tri-
h""al. CI11Sc"ào d" Plcnário de 111'5/2006.decidiu. enn!"nm,c Acór-
dão n" 68V2flOl\. enm I,,,,damen'n no art. 46 da Lci n' ~A4.v<j2.
dcclarar a inidoneidade des", cmpresn p.ra p<L1icipardc licita\'~o 00
ãmhitn da Admini"ração Pública Fcderal pelo pro", de J (a''',)

~"'
CLA!.'D10 FEP:;\IANIll:S !lI' ,\I.~H,IIlA

s...t ••..I.i;-i,'

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERl\'O
NO MATO GROSSO

Te Ofl3.5JJ/2ll114.5 . Pelo prc.<emc Ediml. puhlieaoo por força do
di'poslO no ano 22. inciso 111.da I.ci n" N.443. de 1(, de julho dc
1'192. lica CITADO a Scnhora MÔNICA DE CAMPOS MORAES.
CPF 340,238A';(,.'11 para. no prazo dc 15 Iquin;"1 dia.". <"<1I11,,,j,,,,da
dota da puhlieaçãn de<tc. apresenlar a1cg.aI'Ik, d" doi"", cf"" recolher
no< cnfre< da CAIXA ECONàMICA FEDERAL. Mf. ll< quantia,
abaixo iodie-acü". utuali~.ad", mooetariamentc e ."rC',ddn., de ju"" dc
mora. cal("tJlodn•• a parti, d"-, respceli,'a' dat"-s at" n "kti.-o =0-
Ihime"Olo.abalendo.",. na oportunidade. o, ,."Iores c"cntuoimcnlc rcs-
s.~reido,. na filrm3 da Icgis!a,ão em "i""r. em "i ••udc dos ,cguinl",
ai",'
a) O dêbilo '>corre dc laquCS em cnntu! de poupunça e judieiai" ,~m
a~ de,id"-< aUI<)ri~açõc>.
Q"amificaçllo dn débito.

v o "tórico R" Doia de OCOrT;I ,
R '" '" i81O'I11~'!
R I'.IKII ~ll 29:0'1119%
R 25.42~ (,2 20/05/19<1<,0

Valor tOlllI a\unli,ado at<' ()(,1l01200(,: I~$ IJ7.412.~" (Ccnto C lrin,a
c sele mil. qualmCenl"" c dO/e rcai, C nn'-COla e no"c ecmn,.os)
O n;;o-atcndimcnlO>desta ei~~,ilo. no prazo nra fixado. implicará que
O ""'por.!<â,-el ""ja con,iderado re••-el pelo Triblmal. para 100'" '"
cfeilo" d,ad<r<e pros,",guimen'" "" p""c<=-"'. no" ICnll<l'>do * J" do
3M. 12 d~ Lci n." g.44]192
fica a n:<pon<l\"c1cicnte dc que o rceolhim''11lo lcmpe-"li,o dn déhito
,omcnlc ",nrum o pmccs~n caso ~cjn reconhecida pcln Trihu~al a
non-!".:d" cn,.(">I,idoquando do e.'amc da, al",,,a<;&>de ddi;-<n npre-
",nlad:l.'. dC"d" quc não Icnha ,ido ob!.erv'oda oUlrn irrcgubridade n"-'
coma,. conforme" art. 12. ~ 2°. dn I.<:-in" ~.443192,

Rf)ll[H"1O rUI S.\KJ,GUTI
Se<:""I.i,;"
Suhst;lUio

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO PIAuí

r:;XTR>\TO flr. C();>;TRATO

aI E>p~cie: Comrnln n' OJr::'fI()(,.dc prestação de "'''''iço, quc cc.
lehr.Im a Sccreuuia dc Com role Dlerno do T"l>"nal dc COalas da
União no Estado <:!nPiaui c a firma ClEAN SER\-" TEKCErRI.
ZAÇÀO DE MÃO DE OI3RA lTDA. h) Objcto; Pn:",çn" do' ",r_
,-i,o, de enpeira~cm. com fomecimeoto de material dc limpe;.a. para
o cdilkio-",dc d" Tribunal dc CnnlJ' da União 00 Piaui: el Fun.
damcnto legal; Lci, n" 10.520121102 c n" K6Ml9., e n" lNerclo
5.4SOI2005; di Vig<'ncia: 9flOl21106 a 9!1O/2oo7: c) Cnl>crtura Or-
çamentária: Elemc:llo Orçamcalliri<" 3.19f1J7 - locaç;kl de mil".Jc-
obm. Ali,'idadc 0I.llJ2.f1550.40I~.onlll. no corrente c,,,,dcio. coo-
I"nrrncNE ,," ZOO(,NEOOOIJJ. de 2l\1~.'2006: n \"a1"r: RS 12.0NU~:
In Signalári",: José Uli5!e:; Rodrigu", Va,mneel", pelo C"ntrnt""l<:"
Handenihoo "alé,in dn, Santns pela Conlral.da.

Poder Legislativo---
CÂMARA DOS [)HUTAl)OS

DIRETORIA GERAL
DIRETORIA ADMTNISTRATIVA

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMlssAo
PERMANENTE DE LlCITAÇAo

OIJJI;TO: A4Ui,iç~0 dc mm[lOr1CllIC"o'''"", C de primeiro 0'-". parn
mi,'roco"'l"Jtadn=.

O PREGOEIRO f••••.p"hlieo quc adi,,,, a ahcrh,m da licilaçã,)
em epigrn!"c para d"~, a .•••.T p",lerionncnlc Ji,.d" .. cm face de ai.
lCrnç<'>",a ",rem feilns nn Edilal

II,a"l" ..n[": ~ ,k ""\\lhm ,1" ~I~i,.
JOSÉ MARTIl\1CIlEN filHO

SENADO FEDERAl.
DIRETORIA GERAL

E;'l:TlL,TOS fiE CO~TRArOS

ESPECtE' Convênio n' , PI3.251nl2ool> _ MODALlDADI;' lnc-
.,igihilidadc. OIlJETO, Estahclecer e regular a panicil"',iio da Cn'a
l.egi,lmi'-n 00 Programa hll~rlcgis. conforme os IcmlO' do Cont"""
de Empré>limo. celebrado Cntre a REPIJllUCA fEOERATIVA 00
I3RASII. c n IlANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlO, ASSINA1'UKA: lló/llli2l()(,. VIG(:~C1,,: A CO~I"f
da daln dc as.'malUr3. eonl vi~fncia '-"lui,'alcnIC à durac"" d" Pro.
gramo ItllCri""i>, Si!.lT1n~-\ri,,:pelo SetlOdd l"edcr31:0f. Agaciel da Sil.
,'a Maia. Dirctor«ral. pelo 100erl<)'i<;Senadlor Er",im ~lomi.s. p~lt.
Contratada:'Cãiii:iiifM,tnicip.,1 ,k"Pn<sa~crn;PfJ'_ Vcreador J"," Mar.
lins (ioro",

ESPECtE: Co",éoin n' : SC-.4210,mJ()(, _ MODALIDADE: Inc_
.,igibili~a~c. OI3JETO, E••~,n"kec(e regular a pnnioipaclo do Casa
Lcgi<IJliva n" Programa Intcrlcgi,. C<l"fnrmc <)~lermo, dn Contratn
de Et11prê~limo. celenrado entre a REPÚBLICA I"EDERAT1VA 00
BRASIl. c n RANCO INTERAMER1CANO flE DESENVOLVI.
MENTI) . IlID. ASSII\'AJlJRA: 06110!20li(0, Vl(,iÊKC1A: A cnolar
da dma de a"inalura. e"OI "igeneia equivalentc iLduração do Pro-
gram.~ Interlegis. Signalárin: pelo Senado Fcdcral:lJr. Agacicl do Silo
va Maia. Dircl<lr-(;cral. relo Interkgi<.: SenadOf Elraim Morai,. I',:la
Controlada: C;imara M~nicipal dc Baoo~;rnmcISC . Vere"dnr Walney
Bi",;

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE

£XTlUTII In.: Tl::llMO ,\1)[1'1\'0

E'ré"ie, 2' Termn Aditivo ao Contraln Cl>ll.'5/21)114. Proc",'"
1"1111>1611(14.0.Objeln: Prorrngação dc Contratn dc IJ,ll~!2(J(16 a
l~m<l:211ll7. Programa do: Tml,.,lho: O1JIlI()~512IHI400l11. Nalure;a
da Oc'pcsa: JJ903'J. SignaliLrios; pdo Senad" feder,,1 r\W'ciel da
Sih", Maia. pelo ("otllralada: ('ali"o Ahrin NCI".

Poder Judiciário

SUPRF..MO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

.\\"ISH lU: U(;I'l,\(" ..\O
I'R£(;,\O PKCSENCIAL ~. H~'2\ll15

o STF cumunica no, inlcr-e<sadns quc realizará Prt"J3!o Pre.
sen.,;nl para comralJçlo de cmpr",n "'I'",iali/ada em organização d,.
CVCOln'para pr"'laçilo do: Icn-iç", d<: apoio I"gistico cm ""mIo do
STF. induido~ "" "",iç", de hn,pedagcm. reecp\,"O_coquclcl. jaolar
"om ""4ue,d c mno,,!>ri,la,_ [JoJo: 24nOI20116; horário: 14h_ L•.••.al:
SUf"Cmo Tribunal -fedcral. £d. Aoc.,,, I. 3" a",t1r. Edilal no ,ilio
www.,lf.>,,, •.,br c Im CPl..

Ilr.•s;lia~ 'i do '''''''''n' d~ ê'~'!'
GETULIO \'A7-

p"'g""ir,,

TRIBUNAL SUPERIOR ~:U:•.roRAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo

EXTlt.\Tfl IlE CO~HmXI'O

CO:>lTRATO DE CD.\lOtlATO TSE n" ~~I2lI(It>. lirm~do enlre n
Trinutlal Superior E1cilnrnl C a TIM C~I~lar SiA OnJETO, I'rcsla\,~o
de Se"-i",, Mó",,1 Pc"o.,1 . SMI'. mediam,. a di'l"""hilinlçiln M 100
are",,,,, com área dc. coh<:rtura par~ ,'O~ c tran~!ni"ão de dad", cm
tildn n Icmlor;o oaClOllalC "'!V'ço de' roamin~ Int,maelOnal, emn "
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FoIhe N' li
SENADO FEDERAL ~=---.,-~,iI',', " ,. Secretaria Especial do Interlegis - SINT cesso N" (J.1JI6 ~.

RlI!lrica . 11
ItiTERLEGli

OFíCIO.CIRCULAR N° 194/2008.GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123.0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas, para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

' ~(',.

:>'(£,E7~~ :,',~".-.-:,.- -~,,';l,;c--.--_<.-..:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Passagem
Rua do Comércio, s/no Centro
Passagem - PB
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TERMObÉ1RANSFERENCIA])lõrTITlJLARlPADE,'.. '. .. '9~;~E:~$/g;~c.luípAMENTº~'... . .

~lll.()..Ji're~ifijielnii1.rbhi'eníó;•.....BP8Ql3'f!lÃIv1Ã ..QASt;'ÃÇÃE:S", ',qN íDJ\S/f{~'RA..f!i
Ô;ESENVÓL'v'lMENT,Ô •• eNlJÓ tiansfe'ie; ...iiím"a,í!.TlUênCiá."da,SEGRETÁ8IA/ESP,ECI.l\:l/bO,
]r\lJl;~~;~I~LAg'ênciii,êxec;u~ra.,âo Prplllto BRiY9aírÚôi;,:lla~,.cada,9A'SÀ,,'ge:G:i~~JIYA.
t¥n~,!iéi~rlá:G1(l'f,'rP\J~ama"'lnterleglsi'icpm'baseinOiTERMOD.E <I\CErrE1iTJ:!i<ldp<P$lar~slleçliY;á~'
êAS;V':LEGISliA TiVÂ. ,que "é'?parte,..',ntegrante ..do pr~senle,',inSlriJmenl(j: ià;pj~nª.,líiuliiiiêlà~Él'iir

~~~~~~~~~1Wi~a~~i~~i~~6~[~t~;#~6~~~r~~2~~~~t'b~!ií~~~~~~~~@~~l~!~@i:
,:0iF!iêr1S',e:'éqlijp'djifl!rIt()~i~o.aeê6rrehtéS.' ••d~.asi3isfênda ,doPNUi),fao ,Go»:~mod6,'éia?fl •..

n9:ãmbit6"dii'RrdjeiÕ:âRÁl~ffÍÔ1Ó:.Program.a,'inierl~gjs;.~!>1arydo.t~ltran~f;erêri~ia'(jª:<lçOrd9¥ôm?~'
dí~p'ósji;:~ésdo réspeetivo ÓOcument~Ôfl fJroje,lo'SFlA(g8!ÔitJJir;nadQ'enliê RPNtJO eQ,:09vemo
do BrasiL' .. ...

~RüíP~kt~;i~~f;fJt~~8~J~#I~~f~~m~o'~d:~'~i~;~~f~í~:~~(g;sê~~~t~~r\~t~l~~~Tjt::.
rl0 .'PPfi~ênitíêíiad'õW'àçiJTÍàé;s~]êifôiâ~venWal$ilj!'hiíàçõe'ilneje'confidas. .'

;..' ,

'P€rmanece .•cadaêasahe~isiali~teSPO:hsáVl(I, ..desde a"'entr~g~:'d6s're:>pê'ctivQsn)'fin$"e,.
'equlpame()i.os; '.'por;qQaisCll.ied:~bHg~Çõ~t êlr'íus,.oíi{prêJllit(>5d~q~àlquei&aIIWez~•.q~~'iilfffl~[tiF
i.i-Itíd[dÓ':(>~V(;J.nhil.i)ii.4 :'Jrí(:Wr ..•$~l?f~'~íj,rI!~~fi)9ê:\~in~cjll~.'ª~'s'ªh~(il'ae':~uli'1l!jllz'a~Qi9í1\.pG~e
'llilêfiôriáasSl6alu'faido'preseiJlelermeL .:"' .• _-";-,.:,~; ...'''- .'.~" -,- ,-<".--,-' >'.-.,-:';'., ;,.•".:." ,~,'"_.',."..',' , ', .-",'.--,.. - , ..

"1'\:AitC& .....
'-"""""'-.~

M1á'reloisiífflp"ãi&LêâoMárques. ,
'óitétor '.

;'SilêrélárlaEspedialdo: lnIejl~s
';- '--' .... ", ..'
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON
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CORREIOI
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

-m/200M

EJ

c

PR
NOME OU RJJ.ZÃo SOCIAL DO .REMETENTE f NOM OU RAISON SOCrALE DE L'EXPEDITEUR

DDDDD-DDD

UNIDADE'E POSTAGEM I BUREAU DE DÉPO

, I



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

I
AR

:TINATAIRE
'ESTlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Passagem
Rua do Comércio, s/no Centro
Passagem - PB
58734-000

UF PAis I PAYS

SET 2008

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA! PRfORITAIRE

- DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATION UNI o

B reDesr '-~ N-.I-.I~_ ""M I.",~.:,~..
"~~.~

3;oente Com~rc,a! I
r"k 79.1

RUBRICA E MAT. DO ,
SIGNATURE DELA . '"

.JCSG;~;,,21''' roca002L:C;~;.
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA. DO RECEBEDOR I $IGNATURE OU RÉCEPTEUR

~
NOME LEGlv

~9K3lqS55f ?6
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE:;SE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-<J FC0463/16


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016

